PORTARIA Nº. 31/2010.
DE 22 DE JULHO DE 2010.

O Prefeito do Município de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 64, inciso II, da Lei Orgânica Municipal e pelos Arts. 8º, 9º e 10, da Lei nº. 415, de 09 de setembro de 2005.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Novo Conselho de Administração do Instituto Municipal de Previdência Social – IMPS do Município de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas, o qual fica assim constituído:

Presidente:

Edílson Alexandre Militão

RG. 1.775.447 SSP/AL

CPF: 037.706.424-65

Endereço: Rua Capital Pedro Soares, 556 – Alto do Cruzeiro 
Girau do Ponciano – (AL);
Membro:

José Rodrigo Santos

RG. 2006311 SSP/AL

CPF: 046.758.245 -86

Endereço: Rua Delmiro Gouveia, 75 – Alto do Cruzeiro

Girau do Ponciano – (AL);
Membro:

Nilson Soares Rodrigues

RG. 1.775.419 SSP/AL

CPF: 042.699.234-23

Endereço: Rua Dr. José Bento, 271 – Alto do Cruzeiro 
Girau do Ponciano – (AL).

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano – AL, 22 de julho de 2010.

          David Ramos de Barros                                         Alfredo de Oliveira Silva

                     Prefeito                                                    Secretário de Administração

A presente Portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Girau do Ponciano (AL), aos vinte e dois (22) dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.
Marquelaine Magalhães Lopes

Aux. de Contabilidade

